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eo! CAMPANHA DE DEFESA DO' FOLCLORE. BRASILEIRO (CDFB) 

“ Instruções para sua organizapão e execução- 

“o Professor Clovis Salgado, “Ministro da. Educação e Cultura, por 
Portaria nº 409, de 14 de julho de 1958, publicada no"Diário Oficial" 
de lê do mesmo mês, aprovou as instruções anexas pera a organização e 
execução da Campanha de Defesa do pede Prisma paDRBA, do teor 
seguinte: 

B “1 A Campanha dei Defesa do Folclore Brasileiro (C.D.F.B.);, institu- 
ida pelo Decreto nº 43,178, de.5 de fevereiro.de 1958, tem por finali- 
dade promover, em âmbito nacional, o estudo, a pesquisa, a divulgação 
ea defesa:do folclore brasileiro. Na tgad À paga dos seus trabalhos 
caberá à Campanha, preferencialmente: 

a) prestar e proteger o patrimônio folclórico do país; 

b) proceder ao levantamento das diversas manifestações. folclóri- 
cas existentes em tôdas as regiões do país; - 

Cc) executar eu contratar a execução, através de entidades -públi- 
cas ou privadas, dos registros indispensáveis à documentaição 
do Folclore brasileiro; 

d) promover a publicação ea Aivul zação de” obras folclóricas; 

e) promover e estimulor a organização de bibliotecas filmote- 
cas, discotecas e museus folclóricos, destinados ao estudo 

6) de Folclore MiAsideisa. e Cerco 
1 

£) interceder, “Junto às- autoridades estaduais .e municipais, na 
sentido de assegurar a existência e a plena realização de 
dpliguedes e E manifestações Pod tloridas; 

£) amparar, por: meios adequados, a arte .e o artesanato populares 

h) manter cursos regulares ou avulsos de “Folclore, ou estimular 
a sua realização por outras instituições, caso em que procu- 
rarã dar a sua colaboração aos EsEnaaS 

e 1) estimar a formaçã o de grupos ou centros de pesquisas em es- 
tabelecimentos de ensino eu instituições reconhecidamente ap= 
tas para: possuírem tais tips - os 

J) formar pessoal habilitado para a pesquisa folclórica, 

2. À campanha de Defesa der Folclore Brasileiro (C.D.F.B.) terá 
a seguinte organização: ) 

«a) conselho Técnice de Folclore; 

.b) Diretoria Exsontigas 

0 'conselhó Técnico de Folclore, presidido pelo umistro da Edu- 
cação e Cultura, é órgão dirigente da Campanha de Defesa do Folclore
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Brasileiro. Será constituido de cinco (5) membros, especialistas em 

Folclore, designedos pelo Hansa de- Estados São atribuições do Con 

selho Técnico de Folclore: 

a) elaborar os planos de trabalho da Campanha que poderão ser 
distribuidos por setores, segundo a sua naturezas 

b) aprovar as normas de execução de trabalho que forem prepara- 
das pela Diretoria Executiva; 

c) decidir sobre os assuntos técnicos da Campanha; 

d). discutir e aprovar-o texto dos convênios ou acôrdos com en- 
tidades públicas ou particulares; 

e) promover e ativar campanhas para obtenção de recursos para 
o Puaíilo Especial da Eampánha de Defesa do Folclore Brasilei- 
ros» 

£). elaborar o plano de. Aplicação de Recursos da Campanha de De- 
fesa do Folclore Brasileiro; 

K fiscalizar a anlicação dos recursos distribuidos E] Campanha 
“de. Defesa do Folclore, Brasileiro; 

h) Jinspecionar as ativido des, da Campanhã, em todo o território 
nacional, diretamente, ou por intermédio, de representantes 
para êsse fim designados; 

4) aprovar e encsminhar ao órgão próprio do Deprrtamento de 
Administração as prestações de contas trimestrais, apresen- 
tadas pel? Diretoria Executiva. 

be O Conselho Técnico de Folclore terá um Secretário, escolhi- 
- do entre os. «servidores da Campanha e, para, êsse fim, designado pelo 
Diretor Executivos. 

5. O Gonsglho Técnico de Folclore reunir-se-á uma vez por mês, 
em sessão ordinºria, poséndo ser convocado extraordinâriamente pelo 
Diretor Executivo ou pela mA ria de seus estroma. 

6. A Diretoria Executiva será. “exercida por um dos membros do 
Conselho Técnico de Folclore, nos têrmos do art. 4º do Decreto nº 
43.178, de 5 de fevereiro dé 195bhe O Diretor Executivo terá as ses 
guintes, atribuições: Ca 

ne 

a) presidir, na ausência “do Ministro da Educnção e Cultura, as 
. reuniões do Conselho Técnico de Folclore; 

- b) coordenar os trabalhos técnicos e dirigir as atividades ad- 
: 'ministrotivas da Campanha; 

c) preparar e executar as normas de trabalho aprovadas pelo Con 
+ Selho Técnico. de Folelora; 

dj expedir portarias e. demais atos que estruturem, organizem e 
instruam o mn nionancaço das atividndes da Campanha; 

4) movimentar O Fundo Especial da Cempanha de Defesa do Fole- 
lore Brasilsiro no Banco dop Brasil; 

£f) autorizar tôdas as despesas, obedecidas as formalidades lê 
gais, bem como asginar projetos, agordoS, ajustes e contra- 
tos para a execução do programa da Campanha de Defesa do 
Folclorg Brasiloiro e expedir e assinar certificados de ha bilitação ou diplomas dos cursos promovidos pela Campanha: == ne . 9 

o "+ 
L
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g) elaborar e. submeter 2o Conselho Técnico de Folclore. e à 
aprovação do Ministro de Estado, anualmente; 'a: tabela nu- 
mérica de pessoal da Campanha de Défesa do Folclore Brasi- 

+ Jeiro, com às -resbectivas remunerações, na forma prevista 
no artigo 17 da Lei nº, 1.765, de 18 de dezembro de 1952; 

h) admitir e dispensar o pessoal da Campanha de Defesa do Felc 
lore Brasileiro; 

1) propor ao Ministro de Estado a requisição de servidores pú- 
blicos para colaborarem na Campanha; 

j) autorizar a realização de serviços eventuais por meio de 
targfas e pagamentos "pro-labore", ou contratos para a exe- 
cuçao do programa da Campanha; 

1) submeter ao Conselho Técnico de Fotclore as prestações de 
contas trimestrais, na form? das instruçoes gerais para 
funcionamento das Campanhas Extraordinirias de Educação, a 
fim de serem encaminhadas ao ergao proprio do Depastamento 
de Administraçao, para aprovação do Ministro de Estados. 

Jo A fim de que possa expandir suas atividades em todo o ter- 
ritorio gacional, e viszndoao aproveitamento de ôrgaos pu- 
blicos ou instituições oficiais interessados em Folclore ou 
estudos afins, a Campanha promovera a realização de convê- 

nios interadministrativos com os governos estaduais e muni- 
cipais. 

a êNos trabalhos de pesquisas e estudos serão aproveitadas de 
preferencia, instituíções já existentes, nacionais ou regionais, pu- 
blicas ou particulares, que se dediquem ao Folclore ou estudos afins, 
desde que reconhecidas sua capacidade técnica e idoneidade moral. No 
caso de trabalhos a longo prazo, em que haja uma cooperaçao mais es- 
treita entre a Campanha e essas instituições, serao realizados, pre- 
ferencialmente, convênios ou acordos. 

Ed ss 

d. As pesquisas ou estudos a serem procedidos por órgaos eu 
pessoas, serao realizados mediante projetos prêviamente submetidos 
ao Conselho Tóenico de Folclore que, ao aprová-los, dará aos seus 
executantes tôda a assistência técnica e tódas as facilidades neces- 
sárias a sua hoa execução, Cada projeto dirá respeito a um assunto 
de pesquisa ou de estudo e a um único responsável. Cada projeto es- 
tabelecera as condições, prazo, objetivos, recursos disponíveis e de 
mais elementos indispensáveis a sua perfeita caracterização, Na ela- 
boração dos mesmos será determinada a área que, abrangera a pesquisa 
ou O estudo, de preferência tendo como unidade primária o município 
ou grupo de municípios, desde que êstes apresentem caracteristicas 
de unidade cultural. 

10. A Campanha de Defesa do Folclore Brasileiro terão pesso- 
al estabelecido nas tabelas de funções constantes dos planos de tra- 
balho anualmente aprovados; além do pessoal fixado nessas tabelas,a 
Campanha de Defesa do Folclore Brasileiro podera ter calaporadores 
eventuais para a realização dos serviços que forem autorizados pelo 
Diretor Executivo na forma da alínea j do ítem 6 destas Instruções; 
poderão ser admitidos, nos térmos do Decreto número 36.179, de 19 de 
Po eiiiro de 1954, servidores públicos, para prestação de serviços à 
ampanha de Defesa do Folclore Brasileiros A Campanha poderá soli- 
citar ao Ministro de Estado a requisição de servidores públicos para 
Tosa rárem nas suas atividades (art,7º. do Decreto nº 43,178, de 

“ 

lle A Campanha de Defesa do Folclore Brºsileiro se regerá, na 

a e Ps cionamento das Campanhas Extr 4 Ministro da Eiucação E tuna PIAS de Educação, aprovadas pelo
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12, Os casos omissos; relativos a estas Instruções, serão obje- 
to de ato ministerial: 

Rio de. Janeiro, em 1 de julho de 1958.- Clovis Salgados, 
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